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1. Nota Introdutória 
 

O presente documento pretende definir as principais linhas de ação das atividades da 

Administração Regional de Saúde do Algarve, IP para 2013, seguindo vetores 

essenciais dirigidos pela garantia do acesso aos cuidados de saúde, do reforço do 

nexo de proximidade junto dos cidadãos, da atribuição de mais médicos de família aos 

utentes, da melhoria da qualidade e da segurança da prestação de cuidados de saúde.  

O atual contexto económico e financeiro que o país atravessa tem impactos diretos na 

área da saúde, obrigando à implementação de um conjunto de medidas no sentido de 

aumentar a eficiência e a eficácia, contribuindo assim para o fortalecimento e 

modernização do Serviço Nacional de Saúde (SNS). 

É com esta envolvente que se deve enquadrar a politica de saúde para os próximos 

anos, que integra medidas que visam a racionalização da despesa, a contenção de 

custos e a melhoria da eficiência dos prestadores de saúde e dos recursos utilizados  

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo Constitucional determinou as 

linhas gerais do Plano de Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC). 

Neste contexto, através do Decreto-Lei nº.22/2012 de 30 Janeiro, é aprovada a nova 

Lei Orgânica das ARS em conformidade com as atribuições que lhes cabem neste 

novo enquadramento, tendo em vista a sua prossecução com ganhos de racionalidade 

e qualidade, designadamente, através do aproveitamento das sinergias existentes 

entre algumas das suas primitivas e novas atribuições que se encontravam cometidas 

ao Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P., que, pela mesma via, terão 

condições de as prosseguir com idênticos ganhos. 

Este Plano de Atividades tem por base as Orientações Estratégicas do Ministério da 

Saúde, orientações do PNS 2012-2016, Programa do XIX Governo Constitucional, 

Memorando de Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica, 

Prioridades Estratégicas dos cuidados de saúde primários, Prioridades definidas pelo 

Grupo de trabalho da reforma Hospitalar, bem como as Orientações da Direção Geral 

da Saúde (DGS) no que respeita aos Programas Centrais e Prioritários de Saúde. 

Tem, igualmente, em consideração os Objetivos Estratégicos traçados pelo Conselho 

Diretivo, para 2013, os quais foram, posteriormente, desagregados na prossecução 

dos objetivos operacionais do Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR). 
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1.1. Missão, Valores, Atribuições, Visão, Áreas de Intervenção 

 

Missão 

Garantir à população da Região do Algarve o acesso aos cuidados de saúde, 

adequando os recursos disponíveis às necessidades e cumprir e fazer cumprir 

políticas e programas de saúde na sua área de intervenção. 

 

Valores 

A ARS Algarve, I.P. desenvolve a sua missão de acordo com o seguinte conjunto de 

valores: 

 

 

 

 

 

 

Sustentabilidade do Sistema de Saúde  

Acesso e Equidade nos Cuidados de Saúde  

Ética, Rigor e Competência    

Centralidade nos Cidadãos 

Comunicação e Transparência 



 

Ʒ Plano de Atividades - ARS ALGARVE, I.P. - 2013 

6 

Atribuições 

Nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 22/2012 de 30 de Janeiro, a ARS Algarve, 

IP prossegue as seguintes atribuições: 

 

 

ÅExecutar a política nacional de saúde, 

de acordo com as políticas globais e 

sectoriais, visando o seu ordenamento 

racional e a optimização dos recursos; 

ÅParticipar na definição das medidas de 

coordenação intersectorial de 

planeamento, tendo como objectivo a 

melhoria da prestação de cuidados de 

saúde; 

ÅColaborar na elaboração do Plano 

Nacional de Saúde e acompanhar a 

respectiva execução a nível regional; 

ÅDesenvolver e fomentar actividades no 

âmbito da saúde pública, de modo a 

garantir a protecção e promoção da 

saúde das populações; 

ÅAssegurar a execução dos programas 

de intervenção local com vista à 

redução do consumo de substâncias 

psicoactivas, a prevenção dos 

comportamentos aditivos e a 

diminuição das dependências; 

ÅDesenvolver, consolidar e participar na 

gestão da Rede Nacional de Cuidados 

Continuados Integrados de acordo com 

as orientações definidas; 

 

ÅAssegurar o planeamento regional dos 

recursos humanos, financeiros e 

materiais, incluindo a execução dos 

necessários projectos de investimento, 

das instituições e serviços prestadores 

de cuidados de saúde, supervisionando 

a sua afectação; 

ÅElaborar, em consonância com as 

orientações definidas a nível nacional, a 

carta de instalações e equipamentos; 

ÅAfectar, de acordo com as orientações 

definidas pela Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P., recursos 

financeiros às instituições e serviços 

prestadores de cuidados de saúde 

integrados ou financiados pelo Serviço 

Nacional de Saúde e a entidades de 

natureza privada com ou sem fins 

lucrativos, que prestem cuidados de 

saúde ou actuem no âmbito das áreas 

referidas nas alíneas e) e f); 

ÅCelebrar, acompanhar e proceder à 

revisão de contratos no âmbito das 

parcerias público -privadas, de acordo 

com as orientações definidas pela 

Administração Central do Sistema de 

Saúde, I. P., e afectar os respectivos 

recursos financeiros; 

ÅNegociar, celebrar e acompanhar, de 

acordo com as orientações definidas a 

nível nacional, os contratos, protocolos e 

convenções de âmbito regional, bem 

como efectuar a respectiva avaliação e 

revisão, no âmbito da prestação de 

cuidados de saúde bem como nas áreas 

referidas nas alíneas e) e f); 

 

ÅOrientar, prestar apoio técnico e avaliar o 

desempenho das instituições e serviços 

prestadores de cuidados de saúde, de 

acordo com as políticas definidas e com as 

orientações e normativos emitidos pelos 

serviços e organismos centrais 

competentes nos diversos domínios de 

intervenção; 

ÅAssegurar a adequada articulação entre os 

serviços prestadores de cuidados de saúde 

de modo a garantir o cumprimento da rede 

de referenciação; 

ÅAfectar recursos financeiros, mediante a 

celebração, acompanhamento e revisão de 

contratos no âmbito dos cuidados 

continuados integrados; 

ÅElaborar programas funcionais de 

estabelecimentos de saúde; 

ÅLicenciar as unidades privadas prestadoras 

de cuidados de saúde e as unidades da 

área das dependências e comportamentos 

aditivos do sector social e privado; 

ÅEmitir pareceres sobre planos directores de 

unidades de saúde, bem como sobre a 

criação, modificação e fusão de serviços; 

ÅEmitir pareceres sobre a aquisição e 

expropriação de terrenos e edifícios para a 

instalação de serviços de saúde, bem 

como sobre projectos das instalações de 

prestadores de cuidados de saúde. 
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Visão 

A ARS Algarve tem como Visão ser reconhecida pelos cidadãos como uma 

organização de excelência, capaz de optimizar os recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis, garantindo em toda a região de saúde, o acesso a cuidados de 

saúde de qualidade, proporcionando confiança e satisfação, tanto de utilizadores como 

dos profissionais. 

Áreas de Intervenção 

As principais áreas de intervenção centram-se em: 

 Coordenar e avaliar a execução da política de saúde na região, de acordo com 

as políticas globais e sectoriais do Governo no domínio da saúde. 

 Propor objectivos de desenvolvimento para a região, em sede de planeamento 

regional de saúde; distribuir recursos; gerir recursos humanos e apoiar técnica 

e administrativamente os serviços públicos prestadores de cuidados de saúde. 

 Colaborar na elaboração do Plano Nacional de Saúde e acompanhar a 

respectiva execução a nível regional; 

As suas competências abrangem os serviços públicos em todas as suas vertentes e 

os prestadores de cuidados de saúde, privados ou sociais, integrados no Sistema 

Nacional de Saúde (SNS), existentes na região do Algarve. 

 

1.2. Caracterização Geral 

A Administração Regional de Saúde do Algarve, Instituto Público (ARS Algarve, I.P.), é 

uma Pessoa Coletiva de Direito Público, integrada na Administração Indireta do 

Estado, dotada de personalidade jurídica, autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial. 

Através do Decreto-Lei nÜ 22/2012, de 30 de janeiro, ñé as Administrações Regionais 

de Saúde reestruturam o seu modelo de funcionamento, permitindo simplificar e 

eliminar, no contexto do Ministério e da reorganização nele operada, estruturas e 

hierarquias cujas competências podem ser exercidas dum modo mais eficienteò. 

De salientar, que a Região do Algarve é constituída por uma única NUTS e integra um 

total de 16 concelhos, tem uma área aproximada de 5.000 km2, correspondente a 
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5,6% do território nacional. Os resultados dos Censos 2011 indicam que a população 

residente no Algarve é de 451.006 habitantes, o que significa que na última década a 

população aumentou cerca de 14%, conforme a tabela 1. 

Fonte: INE ï Resultados definitivos Censos 2011, (www.ine.pt) 

 

Tabela 1: População e Indicadores do Continente e da Região Algarve 

2001 2011 VAR% 2001 2011 VAR%

10.356.117 10.562.178 2% 395.218 451.006 14%
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Fonte: INE, (www.ine.pt), elaboração própria 
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1.3. Estrutura Orgânica 

A organização interna da ARS Algarve, I.P., nos termos do artigo 1º dos seus 

Estatutos, dispõe dos seguintes departamentos e gabinetes: 

ü Departamento de Saúde Publica e Planeamento (DSPP)  

ü Departamento de Contratualização 

ü Departamento de Gestão e Administração Geral  

ü Gabinete de Instalações e Equipamentos; 

ü Gabinete Jurídico e do Cidadão  

A Organização Interna compreende, ainda, duas unidades orgânicas, Unidade de 

Gestão de Recursos Humanos, Unidade de Administração Geral e a Coordenação da 

Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências (CICAD), uma equipa 

multidisciplinar responsável pela coordenação da intervenção nos comportamentos 

aditivos e nas dependências. 

Para além dos serviços acima identificados, a ARS, Algarve, IP integra ainda três 

Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES).  

 ACES Central 

 ACES Barlavento 

 ACES Sotavento 

Os ACES constituem serviços desconcentrados da ARS, estando sujeitos ao seu 

poder de direção. Os agrupamentos de centros de saúde (ACES)1, serviços públicos 

de saúde com autonomia administrativa, constituídos por várias unidades funcionais, 

que agrupam um ou mais centros de saúde, e que têm por missão garantir a prestação 

de cuidados de saúde primários à população de determinada área geográfica. 

 

 

 

                                                
1
 Decreto-Lei n.º 28/2008 de 22 de Fevereiro 
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Organograma ARS Algarve, I.P. 
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Rede de Prestação de Cuidados de Saúde Primários 

A rede de cuidados de saúde primários tem sido alvo de reorganização ao abrigo do 

decreto-lei nº 28/2008 de 22 de fevereiro, através da criação das unidades funcionais 

dos ACES, visando a prestação de cuidados de saúde de âmbito individual e 

populacional de forma efetiva, equitativa e eficiente. 

A constituição dos ACES2 e o faseamento na implantação das unidades funcionais - 

permitiu a consolidação da estrutura organizativa que pode ser medida pela crescente 

implementação das diversas unidades funcionais na rede de prestação. 

Tabela 2: População inscrita nos ACES em 31 de Dezembro de 2012 

 

Fonte: SIARS 

 

Figura 1: Organização dos Cuidados de Saúde Primários. 

Distribuição geográfica dos ACES  

 

                                                
2
 Portaria n.º 272/2009 de 18 de Março 
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Rede Hospitalar 

No sentido de tornar a ARS Algarve, IP mais eficiente e racional na utilização dos 

recursos públicos, de contribuir para o cumprimento dos objetivos de redução da 

despesa pública a que o país está vinculado, a ARS Algarve, IP apresentou uma 

proposta ao Ministério da Saúde para cria«o de um ñCentro Hospitalarò que inclua os 

hospitais de Portimão, Lagos e Faro.  

A concretização da proposta da criação do Centro Hospitalar do Algarve, refletirá a 

visão integrada e mais racional do sistema de prestação, racionalizando e 

concentrando os recursos para tornar a Região mais autossuficiente em termos de 

serviços de saúde. 

Na figura seguinte, mapa da organização Hospitalar da Região Algarve assinala-se a 

localização e área geográfica de atração direta (1ª linha de referenciação) de cada 

unidade hospitalar. 

Figura 2: Organização Hospitalar da Região Algarve (31/12/2012) 
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1.4. Programas Verticais, Grupos de Trabalho 

De acordo com o Despacho do Secretario de Estado Adjunto do Ministério da Saúde, 

de 3 de Janeiro de 2012, são considerados prioritários os seguintes programas de 

saúde: 

 Programa Nacional para a Diabetes; 

 Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA; 

 Programa Nacional para a Prevenção e Controlo do Tabagismo; 

 Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável; 

 Programa Nacional para a Saúde Mental; 

 Programa Nacional para as Doenças Oncológicas; 

 Programa Nacional para as Doenças Respiratórias; 

 Programa Nacional para as Doenças Cérebro-Cardiovasculares. 

Assim, e tendo em consideração as prioridades nacionais definidas no Plano Nacional 

Saúde 2012-2016, o qual pretende criar condições para a maximização dos ganhos 

em saúde e para a redução de iniquidades, foram definidos como eixos estratégicos, a 

cidadania em saúde, a equidade e acesso aos cuidados de saúde e políticas 

saudáveis, sendo para isso necessária a intervenção e desenvolvimento das seguintes 

áreas prioritárias em saúde para região: 

 Diabetes 

A diabetes apresenta variações de incidência e prevalência nas várias regiões do 

mundo, com um crescimento progressivo em todas elas, com uma maior prevalência 

no grupo etário acima dos 45 anos, mas com o aparecimento de casos em idades 

cada vez mais jovens muito preocupante. 

A incidência da diabetes tem vindo a aumentar nos seus principais subtipos, 1 e 2, 

para o que têm concorrido, nestas últimas décadas, fatores genéticos, ambientais e 

comportamentais, entre os quais uma alimentação hipercalórica e o sedentarismo, 

principais condicionantes da obesidade, apesar da maior atenção na sua prevenção e 

diagnóstico precoce e dos avanços terapêuticos farmacológicos entretanto 

alcançados. 
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Objetivos 

Objetivos Gerais: 

 Reduzir a incidência da diabetes; 

 Reduzir a incidência das complicações micro e macro-vasculares da diabetes; 

 Reduzir a morbilidade e a mortalidade por diabetes. 

Objetivos Específicos: 

 Monitorizar a prevalência da diabetes e das suas complicações e a respetiva 

evolução ï Publicação anual do relatório do Observatório Nacional de 

Diabetes; 

 Diagnosticar precocemente as pessoas com diabetes ï Definir o grau de risco 

de diabetes em 50% dos utentes do SNS, através de questionário de risco; 

 Garantir o acesso das pessoas com diabetes aos cuidados de saúde ï 

Implementar consultas de diabetes em 80% das instituições dos CSP e dos 

hospitais; 

 Desenvolver a coordenação entre níveis de cuidados ï implementar a criação 

de Unidades Coordenadoras Funcionais em diabetes em 80% dos ACES; 

 Garantir o rastreio sistemático da retinopatia diabética, do pé diabético e da 

nefropatia diabética ï Atingir a meta de 70% de rastreios nas pessoas com 

diabetes; 

 Reduzir o número de episódios de internamento hospitalar diretamente 

relacionados com a descompensação da diabetes ï Redução de 10% do 

número de internamentos por descompensação de diabetes; 

 Reduzir a letalidade intra hospitalar ï Redução de 10% na mortalidade intra 

hospitalar das pessoas com diabetes; 

 Uniformizar as práticas profissionais em prol de uma efetiva qualidade clínica, 

organizacional e satisfação das pessoas com diabetes ï Publicação do Plano 

Assistencial Integrado da Diabetes até ao final de 2012; 

 Apoiar a investigação básica, clínica e epidemiológica em todas áreas 

relacionadas com a prevenção e o acompanhamento na diabetes ï Promover 1 

estudo e 2 conferências anuais sobre matérias relevantes neste âmbito. 
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 Infeção VIH-SIDA 

A infeção pelo vírus da imunodeficiência humana (VIH) é reconhecida 

internacionalmente como uma ameaça ao desenvolvimento social e económico das 

populações e, como tal, tem sido encarada em Portugal onde constitui uma prioridade 

no Plano Nacional de Saúde e um dos programas prioritários definidos pelo XIX 

Governo Constitucional. 

Objetivos 

 Diminuir o risco de infeção - O Programa valoriza a prevenção da infeção junto 

da população geral, em especial as ações dirigidas às populações 

particularmente vulneráveis ao VIH. Importa aumentar a consciência do risco, 

emancipar os indivíduos para a tomada de decisões, informar com verdade e 

promover a realização do teste para deteção da infeção por VIH; 

 Diminuir a vulnerabilidade à infeção - A vulnerabilidade decorre de fatores de 

natureza social e económica mas, também, de fatores culturais e de género. A 

pobreza e a marginalização social são importantes determinantes da infeção e 

proporcionam contextos de vida que contrariam os comportamentos 

preventivos. A infeção, em si, é um fator adicional de vulnerabilidade, que exige 

a atenção particular dos serviços de saúde e a sua inteligente ligação com os 

serviços sociais; 

 Diminuir o impacto da epidemia - Para além do impacto direto nos indivíduos e 

nas suas famílias, a infeção compromete o desenvolvimento das comunidades, 

ao afetar essencialmente a população ativa. O Programa assume como 

prioridade a denúncia das situações de estigma e o apoio social às pessoas 

que vivem com VIH, na defesa da plenitude do direito ao trabalho e à 

procriação. 

No contexto acima referido pretende-se, até ao final de 2016, com o Programa de 

Prevenção e Controlo da Infeção VIH/SIDA, e de acordo com o sistema de vigilância 

epidemiológica e monitorização clínica, na altura em vigor: 

 Reduzir em Portugal o número de novas infeções por VIH em 25%; 

 Diminuir de 65% para 35% os diagnósticos tardios de infeção pelo VIH 

(definidos pela contagem de linfócitos T CD4+ inferior a 350/mm3); 

 Diminuir em 50% o número de novos casos de SIDA. 
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 d) Diminuir em 50% o número de mortes por SIDA; 

 e) Aumentar para 95% a proporção dos indivíduos que dizem usar preservativo 

em relações sexuais ocasionais; 

 f) Eliminar a transmissão da infeção por VIH da mãe para o filho 

 

 Prevenção e combate ao tabagismo 

Devido à multiplicidade e gravidade das doenças que provoca e à elevada proporção 

de pessoas expostas, o consumo de tabaco constitui, presentemente, a primeira causa 

evitável de doença e de morte prematura nos países desenvolvidos, contribuindo para 

seis das oito primeiras causas de morte a nível mundial. 

Fumar afeta todos os órgãos e sistemas, sendo causa ou fator de agravamento das 

doenças não transmissíveis mais prevalentes, em particular do cancro, das doenças 

respiratórias, das doenças cardiovasculares e da diabetes, bem como de outros 

efeitos nocivos, em particular a nível da saúde sexual e reprodutiva e da saúde ocular 

O ato de fumar é socialmente aprendido. Dos fatores sócio-ambientais com maior 

influência na iniciação do consumo, destacam-se o comportamento de fumar dos 

pares, dos pais e de outras pessoas significativas para os adolescentes e jovens, a 

facilidade de acesso ao tabaco, em particular o preço acessível, a aceitação social do 

consumo e a visibilidade social dos produtos de tabaco. Dados recolhidos em 2012, 

por um estudo Eurobarómetro, dos inquiridos portugueses fumadores ou ex-

fumadores, 22% disseram ter começado a fumar regularmente com menos de 15 

anos. Apenas 6% referiram ter começado a fumar regularmente depois dos 25 anos. 

Objetivos  

 Gerais: Até 2016, reduzir em pelo menos 2 % a prevalência do consumo de 

tabaco (diário ou ocasional) na população com 15 ou mais anos. Diminuir a 

exposição ao fumo ambiental do tabaco. 

 Específicos: seguindo 5 eixos estratégicos nucleares:  

Prevenir a iniciação do consumo de tabaco nos jovens 

 Diminuir a % de fumadores (que refere ter fumado nos últimos 30 dias) 

entrejovens com idade de 13anos (para < 4 % em 2016)  (ECATD/ESPAD) 
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 Diminuir a % de fumadores (que refere ter fumado nos últimos 30 dias) entre 

jovens com idade de16 anos (para< 25 % em 2016)  (ESPAD) 

Promover e apoiar a cessação tabágica 

 Aumentar para > 18% a % de ex-fumadores di§rios na popula«o de Ó15anos 

(INS) 

 Aumentar em 2% a % de mulheres que referem ter parado de fumar durante a 

gravidez (valor de referência a obter em 2014) (ORS, a partir de dados das 

maternidades públicas da região) 

Proteger da exposição ao fumo ambiental do tabaco 

 Sensibilizar para/fiscalizaro cumprimento da Lei do Tabaco em 

estabelecimentos de restauração e bebidas no perímetro (área circundante de 

200m) de pelo menosum (ou no) estabelecimento escolar E.B. 

2/3/Secundáriopor (do) concelho, por ano (ORS, a partir de dados das USP da 

Região) 

Informar, alertar e promover um clima social favorável ao não tabagismo 

 - Dinamizar e apoiar iniciativas de informação e prevenção do tabagismo, 

dirigidas aos utentes (em > 50% das Unidades Funcionais com sala de espera) 

e à comunidade (em pelo menos 66% dos ACES da Região) 

Monitorizar, avaliar e promover a formação profissional, a investigação e o 

conhecimento 

 Conhecer e tornar sistemática a partilha de informação respeitante a consumos 

tabágicos das grávidas (>50% destas),em 100% das maternidades públicas da 

Região tabagismo. 
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 Alimentação e nutrição 

O Programa Nacional de Promoção da Alimentação Saudável (PNPAS) tem como 

finalidade melhorar o estado nutricional da população, incentivando a disponibilidade 

física e económica dos alimentos constituintes de um padrão alimentar saudável e 

criar as condições para que a população os valorize, aprecie e consuma, integrando-

os nas suas rotinas diárias. Um consumo alimentar adequado e a consequente 

melhoria do estado nutricional dos cidadãos tem um impacto direto na prevenção e 

controlo das doenças mais prevalentes a nível nacional (cardiovasculares, 

oncol·gicas, diabetes, obesidadeé) mas tamb®m deve permitir, simultaneamente, o 

crescimento e a competitividade económica do país em outros setores como os 

ligados à agricultura, ambiente, turismo, emprego ou qualificação profissional. 

Desenvolvimento de atividades em termos interinstitucionais e multidisciplinares no 

âmbito das parcerias existentes no Programa de Combate à Obesidade Infantil. 

Dar cumprimento à metodologia de trabalho prevista no protocolo e aditamento ao 

mesmo, visando a melhor rentabilização dos recursos das instituições parceiras. 

Objetivos 

Å Colaboração na operacionalização do Projeto Escola Ativa. 

Å Acompanhamento da articulação entre as Autarquias e os ACES para manter, 

e se possível aumentar o número de Gabinetes de Aconselhamento e 

Prescrição de Exercício físico nos Centros de Saúde. 

Å Articulação com o Hospital de Faro, EPE e com o Centro Hospitalar do 

Barlavento Algarvio, visando a melhor rentabilização possível dos recursos 

existentes na abordagem terapêutica. 

Å Concretização das colaborações solicitadas pela Universidade do Algarve no 

que respeita a realização de seminários com alunos da área da saúde, 

educação e desporto 

Å Realização de workshops, seminários e cursos de formação com profissionais 

de saúde, educação e desporto. 

Å Sensibilizar os técnicos de saúde, educação e desporto para a problemática da 

obesidade em geral e da obesidade infantil em particular, capacitando-os com 
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conhecimentos, métodos e/ou instrumentos de prevenção e/ou tratamento 

(saúde e desporto). 

Å Participação e colaboração em Cursos de Formação destinados a docentes, 

organizados pela DREA, sobre ñNutri«o, Alimenta«o Saud§vel e Obesidade 

infantilò. 

Å Realiza«o de Cursos de ñAbordagem da Obesidade em Cuidados de Saúde 

Prim§riosò, destinados a elementos das equipas de sa¼de familiar, organizados 

pelo Gabinete de Formação da ARS Algarve, IP. 

Å Articulação com a Universidade do Algarve para proposta de realização de 

workshops sobre ñObesidade, Alimenta«o e Exerc²cio F²sicoò, organizados 

pela ARS Algarve, IP, destinados a alunos da área da Saúde (Medicina e 

Enfermagem), da área do Desporto (Desporto) e da área da Educação 

(Educação Básica e Educação Social). 

Operacionalização do Estudo COSI 2013 no Algarve, colaborando, pela 3.ª vez, no 

estudo da região europeia da OMS ï COSI (Childhood Obesity Surveillance Iniciative), 

em Portugal coordenado pela DGS e INSA, de forma a contribuir ativamente na 

monitorização da obesidade infantil na Europa e analisar a tendência de evolução do 

problema no país e no Algarve, em particular 

Objetivos 

Å Participar em todas as reuniões de preparação e operacionalização do COSI 

2013. 

Å Colaborar na operacionalização das tarefas propostas pela coordenação 

nacional do COSI Portugal. 

 

 Saúde mental 

Com base nos dados epidemiológicos recolhidos na última década, é hoje evidente 

que as perturbações psiquiátricas e os problemas relacionados com a saúde mental se 

tornaram a principal causa de incapacidade e uma das principais causas de 

morbilidade e morte prematura, principalmente nos países ocidentais industrializados. 

Tomando em consideração as consequências dos novos problemas de saúde mental 

ligados à crise, as recomendações da OMS e as condicionantes resultantes dos 

constrangimentos financeiros existentes em Portugal, parece essencial prosseguir com 
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redobrado esforço a implementação do PNSM, dando especial ênfase às seguintes 

prioridades: 

 Criação de um novo modelo de financiamento dos serviços de saúde 

mental de acordo com as recomendações da OMS, em estreita 

colaboração com entidades académicas da área da economia; 

 Promoção de um novo modelo de gestão dos serviços de saúde mental, 

de acordo com as recomendações da OMS; 

 Realocação dos recursos financeiros gerados através da alienação 

patrimonial de estruturas da psiquiatria, que permitam garantir a 

substituição dos cuidados prestados pelas instituições encerradas por 

cuidados de melhor qualidade; 

 Renegociação dos contratos dos novos hospitais gerais PPP relativos à 

psiquiatria, de modo a coordenar o seu funcionamento com os 

princípios do PNSM 2007-2016; 

 Criação dos novos serviços locais de saúde mental (SLSM) de Lisboa, 

Porto e Coimbra previstos no PNSM, de acordo com o calendário 

definido. 

Objetivos  

 Assegurar o acesso a serviços de saúde mental de qualidade;  

 Promover e proteger os direitos dos doentes;  

 Reduzir o impacto das perturbações mentais e contribuir para a promoção da 

saúde mental das populações;  

 Promover a descentralização dos serviços de saúde mental, de modo a permitir 

um melhor acesso e a participação das comunidades, utentes e famílias;  

 Promover a integração dos cuidados de saúde mental no sistema geral de 

saúde, quer a nível dos cuidados primários quer dos hospitais e dos cuidados 

continuados, de molde a diminuir a institucionalização dos doentes. 

De acordo com a Rede de Referenciação Hospitalar de Psiquiatria da Infância e da 

Adolescência, aprovada por Despacho Ministerial de 15/06/2011, devem ser 

desenvolvidos os Serviços/Unidades na Região de Saúde do Algarve no CH 

Barlavento Algarvio. 
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 Doenças Oncológicas 

O cancro é a principal causa de morte antes dos 70 anos de idade (isto é, a principal 

causa de morte prematura) e, no conjunto das causas de mortalidade em todas as 

idades, ocupa o segundo lugar depois das doenças cérebro-cardiovasculares. Este 

ano estima-se, à semelhança do ano anterior, que morrerão por cancro 25.000 

portugueses. Muitas destas mortes seriam evitáveis através de medidas de prevenção 

primária (como diminuição à exposição ao tabagismo) e de prevenção secundária 

(diagnóstico precoce em rastreios). 

Na última década houve progressos significativos na prevenção e tratamento do 

cancro em Portugal. Os programas de combate às listas de espera para cirurgia foram 

implementados, com redução significativa das mesmas. A instalação de novas 

unidades de radioterapia e o reapetrechamento das já existentes levou também a 

ganhos significativos. 

Os rastreios de base populacional, têm progredido de uma forma mais lenta do que o 

desejável. A Grande limitação dos programas de rastreio atualmente em prática é a 

falta de articulação com os registos oncológicos e a inexistência de programas de 

controlo de qualidade nacionais, que permitam aferir os ganhos em saúde para as 

populações. 

Em relação ao rastreio do cancro da mama e rastreio do colo do útero estão 

implementados no Algarve, cobrindo a totalidade da área geográfica. O rastreio do 

cancro colorectal, baseado na pesquisa de sangue oculto nas fezes, tem apenas 

programas embrionários, colocando dificuldades logísticas muito grandes, 

particularmente na realização dos exames endoscópicos necessários. 

De acordo com o Programa Nacional para as Doenças Oncológicas, vão ser 

elaboradas normas de orientação clínica para as várias patologias oncológicas, com 

vista a melhorar a prática.  

Objetivos 

 Realizar rastreio do cancro do colo do útero por citologia cervico-vaginal nas 

mulheres com idade entre os 30 e os 60 anos de idade, rastreio do cancro da 

mama com mamografias a cada 2 anos nas mulheres entre os 50 e os 69 anos 

de idade e rastreio do cancro colo retal com pesquisa de sangue oculto nas 
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fezes a toda a população entre os 50 e os 74 anos de idade (Continuam 

válidas as recomendações dos planos oncológicos anteriores e da 

recomendação do Conselho da Europa (2003/878/CE)); 

 Aumentar a taxa de cobertura total dos rastreios oncológicos (mama, colo 

útero), garantindo mais de 60% de cobertura em todo o território até 2016. 

 Elaborar até ao final de 2012 de um cronograma realista de generalização dos 

rastreios, em colaboração com as ARSs, de acordo com os meios disponíveis 

no terreno; 

 Combater a dicotomia ñcentralização de cuidadosò versus ñcuidados de 

proximidadeò, que não pode ser encarada como antagónica mas como 

cooperativa. Patrocinar a afiliação formal das unidades periféricas em unidades 

centrais e iniciar projetos piloto nesta área. Não limitar a organização da rede à 

circulação de doentes, mas promover a circulação de conhecimento e a 

utilização cooperativa dos meios disponíveis, nomeadamente os meios 

sofisticados de diagnóstico; 

 A coluna vertebral da informação em Oncologia deverá estar disponível nos 

Registos de Cancro, tendo Portugal uma situação invejável de possuir registos 

regionais de cancro, de base populacional, com a cobertura integral do 

território nacional; 

 A existência de diversas plataformas de introdução de dados e a falta de 

automatismos nos métodos de captura de informação leva a dificuldades 

significativas na operacionalização dos mesmos. Se bem que não seja 

possível, pela natureza dos mesmo, disponibilizar informação em tempo real, o 

tempo entre os eventos e a disponibilização dos dados deve ser encurtado, 

para aumentar o potencial destas plataformas; 

 Deve ser iniciada uma política de afiliação de centros, para permitir a troca de 

experiências e melhor rentabilizar os recursos disponíveis; 

 A rede nacional de bancos de tumores está atualmente em ultimação. Deve ser 

implementado o sistema informático comum a todos os bancos, para aumentar 

o potencial científico dos mesmos; 

 A investigação clínica em Oncologia deve ser parte integrante da atividade do 

Serviço Nacional de Saúde, favorecendo-se também a afiliação inter-hospitalar 

e os programas de desenvolvimento autónomos; 
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 A investigação básica em Oncologia tem também de ser indissociável, sendo 

particularmente importante a investigação translacional e aquela que utilize os 

sinergismos entre as instituições académicas e as hospitalares. 

 

 Doença respiratória crónica 

As doenças respiratórias crónicas (DRC), são doenças crónicas das vias aéreas e 

outras estruturas dos pulmões. 

Algumas das mais importantes sob o ponto de vista programático, pela sua elevada 

prevalência, são a: 

- Asma; 

- Doença Pulmonar Obstrutiva Crónica (DPOC); 

- Síndrome de Apneia do Sono (SAS). 

Existe também um conjunto de patologias que, não só pela necessidade de grande 

diferenciação e individualização na sua abordagem, mas também pela especificidade 

do tratamento, se revestem também de importância programática. Nesse grupo de 

patologias incluem-se a: 

- Hipertensão Arterial Pulmonar (HAP); 

- Doenças do Interstício Pulmonar; 

- Fibrose Quística (FQ). 

Objetivos 

 Promover a prevenção secundária e terciária, nomeadamente, mediante a 

elaboração de planos específicos em 100% das Regiões de Saúde; 

 Melhorar a acessibilidade dos Doentes Respiratórios à prestação de cuidados 

de saúde, nomeadamente, mediante a elaboração e implementação de uma 

rede de referenciação para as DRC; 

 Contribuir para a precocidade no diagnóstico, nomeadamente, aumentar em 

30% acessibilidade às espirometrias nos Cuidados de Saúde Primários; 

 Otimizar a terapêutica, nomeadamente, reduzir em 30% a prescrição de 

aerossolterapia; 
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 Melhorar a eficiência do sistema de prescrição, nomeadamente, alargando em 

50% a prescrição por via eletrónica, de cuidados respiratórios domiciliários; 

 Reduzir em 10% a taxa de internamentos por DRC; 

 Reduzir a morbilidade e a mortalidade, por doença respiratória, em 2%. 

 

 Doenças Cardiovasculares 

As doenças cardiovasculares continuam a ser a principal causa de mortalidade na 

população portuguesa, tal como em todos os países europeus, apesar da tendência 

constante de decréscimo verificada nos últimos anos. Têm um importante impacto 

económico que decorre da incapacidade por elas provocada, bem como dos 

crescentes custos relacionados com o seu tratamento. 

A estratégia de prevenção das doenças cérebro-cardiovasculares deverá ser baseada 

em dois componentes fundamentais: por um lado, a adoção de estilos de vida 

saudáveis, evitando os denominados comportamentos de risco, como o tabagismo, e 

incorporando componentes como o exercício físico e combate ao sedentarismo ou o 

equilíbrio da dieta e combate á obesidade, por outro a correção dos denominados 

fatores de risco modificáveis, como são a hipertensão arterial, a dislipidémia ou a 

diabetes, esta última alvo de um dos programas nacionais prioritários. 

Objetivos de Impacto 

 Redução global da mortalidade por causas do aparelho circulatório em 1% 

 Redução da mortalidade intra hospitalar global por enfarte agudo do miocárdio 

para 8% em 2016 

 Redução da mortalidade intra hospitalar global por acidente vascular cerebral 

para 13% em 2016. 

Objetivos Operacionais 

 Publicação anual de Indicadores Assistenciais Vias Verdes coronárias e do 

AVC 

 Incremento do número de admissões através das vias verdes por enfarte 

agudo do miocárdio e acidente vascular cerebral em 10% (total nacional) até 

2016 
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 Incremento do número de angioplastias percutâneas na terapêutica de 

reperfusão do enfarte agudo do miocárdio em 20% até 2016 

 Incremento do número global de doentes submetidos a terapêutica fibrinolítica 

no acidente vascular cerebral em 30% até 2016. 

Para além destes programas prioritários, são ainda consideradas as doenças crónicas, 

sobretudo no que respeita à capacidade de intervenção para evitar a sua condição e a 

multimorbilidade, que exigirá maiores níveis de volume de prestação, diferenciação e 

integração na abordagem e intensidade de resposta. 

Não descurando outras áreas, estas prioridades constituirão a base do processo de 

definição estratégica de atuação das unidades prestadoras de cuidados de saúde da 

Região Algarve. 

 

1.5. Parcerias 

A Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P., atendendo à natureza das suas 

atribuições, é uma entidade que abrange vários destinatários, como sejam os 

Cidadãos, os Profissionais de Saúde e os Prestadores de Cuidados de Saúde. 

Tratam-se, maioritariamente, de entidades públicas, com destaque para os restantes 

organismos do Ministério da Saúde, Instituto PDJ, IPSS, Autarquias, (é). 

A ARS Algarve dispõe de uma missão singular que deve preservar e potenciar. O 

conhecimento científico é a sua matéria-prima e os profissionais especialistas o seu 

instrumento de trabalho. 

 

1.6. Metodologia de Elaboração do Plano 

Segundo as orientações para a Avaliação de Desempenho dos Serviços do Ministério 

da Saúde para 2013, provenientes do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do 

Ministro da Saúde (SEAMS), elaborou-se o presente Plano de Atividades. 

Os objetivos operacionais da ARS Algarve, IP encontram-se alinhados com os 

objetivos estratégicos da ARS, e sempre que possível, alinhados também, com os 

objetivos do Programa do XIX Governo Constitucional o Memorando de Entendimento 

sobre as Condicionalidades de Política Económica, o Plano Estratégico do Sector da 
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Saúde e o Plano Nacional de Saúde (PNS) 2012-2016, foram superiormente definidas 

orientações a serem consideradas aquando da elaboração do Pano de Atividades (PA) 

e respetivo Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR). 

Com a finalidade de facilitar a monitorização e a avaliação do plano de atividades da 

ARS Algarve, foi desenvolvida uma ficha de atividade que serviu de base para cada 

unidade orgânica programar as atividades anuais. Assim, cada objetivo operacional foi 

classificado relativamente: 

Á à correspondência em relação ao objetivo estratégico definido no QUAR; 

Á à correspondência em relação às atribuições definidas para cada a unidade 

orgânica; 

Á ao seu parâmetro de Eficácia (como medida em que um serviço atinge os 

seus objetivos e obtém ou ultrapassa os resultados esperados), Eficiência 

(enquanto relação entre os bens produzidos e serviços prestados e os recursos 

utilizados) ou Qualidade (como o conjunto de propriedades e características 

de bens ou serviços, que lhes conferem aptidão para satisfazer necessidades 

explícitas ou implícitas dos utilizadores); 

Á os valores prévios: correspondentes aos valores alcançados em anos 

anteriores; 

Á a meta para 2013 e tolerância, que corresponde ao valor a atingir ou ao 

intervalo de valores e aos limites superior e inferior do intervalo definido para 

meta; 

Á o valor crítico, que corresponde a um benchmark, ou ao melhor resultado em 

termos históricos para o indicador em causa; 

Á o tipo de financiamento do OOp, ou seja, encontra-se identificado se a 

atividade está orçamentada (AO), se está sujeita a processo de financiamento 

próprio (ASPFP) ou se não está orçamentada (ANO); 

Á o contributo para as orientações estratégicas do SEAMS, tendo sido inscrito o 

número da orientação para a qual o OOp contribui, de acordo com o 

documento: ñ Orientações para elaboração de Planos de Atividades e Quadros 

de Avaliação e Responsabilização dos Serviços do Ministério da Saúdeò. 
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1.6.1. Enquadramento com Planos Superiores Institucionais 

O Programa do Governo e prioridades assumidas no Orçamento do Estado para 

2013  

Nos últimos dois anos, as políticas na área da saúde têm sido condicionadas pela 

necessidade de correção dos diversos desequilíbrios orçamentais, caracterizados por 

excessos estruturais da despesa pública quando comparados com receitas disponíveis 

para as financiar. 

No contexto de emergência nacional, importa ter presente os objetivos estratégicos 

para a política de saúde, bem como as medidas a implementar no ano de 2013 de 

acordo com Proposta do Orçamento do Estado (OE) para 2013.  

× Aproximar os cuidados de saúde dos cidadãos, reforçando os cuidados 

primários e os cuidados continuados e paliativos  

Consolidação da reforma dos cuidados de saúde primários visando aprofundar as USF 

modelo B e promover uma melhoria global de toda a rede. Desenvolvimento da 

integração dos níveis de prestação de cuidados de ambulatório, hospitalares e 

continuados. 

Reforçar o papel das entidades integrantes da Rede de Cuidados Primários criando 

mecanismos que permitam e induzam a autonomia de gestão de cuidados primários 

por parte dos profissionais de saúde, entidades privadas ou sociais, mediante o 

aumento da oferta com racionalização de recursos. 

A transferência gradual de alguns cuidados atualmente prestados em meio hospitalar, 

para estruturas de proximidade, aposta na prevenção. O aproveitamento e o 

desenvolvimento dos meios já existentes, com o reforço dos Cuidados Continuados 

Integrados, permitirá instituir, por metas faseadas, uma rede de âmbito nacional de 

Cuidados Paliativos. 

Desenvolvimento das áreas de enfermagem de saúde da família e de saúde 

comunitária em contexto de equipas multiprofissionais cooperantes entre si. 

× Implementar as condições necessárias para garantir um médico de família a 

todos os utentes 

Assegurar a cobertura e a equidade de acesso a CSP de qualidade através de 

atualização permanente dos utentes inscritos nos ACES, nas suas unidades e nas 

listas dos médicos de família. Garantir uma retribuição justa e incentivadora do 
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aumento da dimensão das listas de utentes dos médicos de família até um limite que 

garanta qualidade clínica.  

Aumento planeado da formação de novos médicos de família e de saúde pública. 

Promover o desenvolvimento do trabalho em equipa multiprofissional e apoio e 

incentivo à evolução das UCSP para o estádio de USF. 

× Fomentar um maior protagonismo dos cidadãos na utilização e na gestão ativa 

do Sistema 

Fomentar um maior protagonismo dos cidadãos na utilização e na gestão ativa do 

Sistema, através do reforço do exercício de liberdade de escolha dentro de regras de 

acesso pré-definidas e reguladas, designadamente entre os operadores públicos. O 

cidadão deve ser um protagonista activo no exercício do seu direito a cuidados de 

saúde. 

Envolver e responsabilizar os cidadãos e as comunidades através de órgãos e de 

práticas formais e informais que visem desenvolver a cidadania em saúde, que inclui o 

bom uso e o desenvolvimento dos serviços que são património de todos. 

Disponibilização de informação pública mensal sobre o desempenho das instituições e 

serviços de saúde, incremento da transparência na saúde, por forma a informar os 

cidadãos acerca dos serviços que prestam cuidados de saúde com qualidade e 

segurança, incluindo a prestação pública de contas e a divulgação de informação 

simples, objetiva e descodificada 

Disponibilização de informação personalizada em relação a encargos com 

medicamentos que possibilite a gestão do doente face à possibilidade de escolha de 

medicamentos que cumpram a prescrição médica; 

× Continuar a melhorar a qualidade, a segurança e o acesso dos cidadãos aos 

cuidados de saúde, quer ao nível da organização, quer ao nível da prestação, 

implementando a reforma hospitalar 

Continuação da implementação das medidas que consubstanciam a Reforma 

Hospitalar, nomeadamente a construção de uma rede hospitalar, uma política de 

financiamento mais sustentável, a integração de cuidados para melhorar o acesso, 

hospitais mais eficientes, qualidade como trave mestra da reforma hospitalar, a 

tecnologia e a informação como investimento e fator de sustentabilidade, a melhoria 
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da governação dos hospitais e o reforço do papel do cidadão, tendo por base o plano 

de ação apresentado pela equipa constituída para o efeito. 

A concretização da Reforma Hospitalar refletirá a visão integrada e mais racional do 

sistema de prestação, racionalizando e concentrando, não se trata apenas de abrir ou 

encerrar ou de se limitar apenas à reorganização da oferta, trata-se de uma mudança 

qualitativa.  

× Concluir a reforma da política do medicamento para aumentar o acesso e a 

qualidade das terapêuticas 

A política do medicamento estimula a utilização de medicamentos genéricos, a 

prescrição e dispensa de medicamentos por Denominação Comum Internacional 

(DCI), a redução de encargos públicos e privados através de concorrência entre 

produtores. Ainda no domínio da política do medicamento, destaque-se o objetivo de 

elaboração do novo formulário do medicamento, hospitalar e ambulatório, e a 

desmaterialização da receita. Tais medidas surgem no topo da cadeia de valor, em 

linha com as melhores práticas internacionais, reduzindo a oportunidade de fraude e 

permitindo o fluxo regular e simplificado entre o diagnóstico e a prescrição, da consulta 

à aquisição do medicamento.  

Continuar a desenvolver as Normas de Orientação Clínica tanto no que se refere ao 

medicamento como relativamente a MCDT, e respetivo sistema de auditoria da sua 

implementação. Aliás, é o reconhecimento público do nível de qualidade atingido pelos 

prestadores de cuidados de saúde e a certificação que fortalecem a confiança dos 

cidadãos nas instituições. 

 

 

× Internacionalizar o sector da saúde contribuindo para o desenvolvimento da 

economia nacional 

Intensificar a cooperação com a Cooperação no Domínio da Saúde com a 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), facilitando a transferência de 

conhecimentos e a criação de uma agenda de cooperação em saúde, nos domínios 

técnico e científico, bem como promover o intercâmbio de profissionais do SNS com 

os serviços de saúde da CPLP. 
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Manter e aprofundar a cooperação na área da saúde com a União Europeia, 

nomeadamente a fim de criar as condições para a aplicação em Portugal da Diretiva 

relativa ao exercício dos direitos dos doentes em matéria de cuidados de saúde 

transfronteiriços. 

Melhorar a eficiência económica e operacional 

Assim, considerando que a trajetória de evolução da despesa ainda não está alinhada 

com o nível de receitas disponível, em 2013 a ARS Algarve dará continuidade às 

medidas já implementadas com o intuito de reforçar, no médio prazo, a 

sustentabilidade financeira do SNS. 

Estes objetivos serão atingidos através da implementação do Plano Nacional de 

Saúde 2012-2016, que pretende criar condições para a maximização dos ganhos em 

saúde e para a redução de iniquidades, e dos respetivos Programas Nacionais 

Prioritários, aprovados pelo Ministério da Saúde. 

Foi numa lógica de geração de poupança para reduzir a despesa pública global e os 

custos operacionais, que a Administração Regional de Saúde do Algarve, IP registou 

os primeiros nove meses do ano passado uma diminuição da despesa total em 15 

milhões de euros, comparativamente igual período do ano de 2011. Esta redução na 

despesa foi alcançada sem comprometer a qualidade e a acessibilidade aos cuidados 

de saúde na Região, tendo sido mesmo reforçado o número de recursos humanos na 

área da saúde, na Região algarvia. 

O Conselho Diretivo da ARS Algarve, IP, está convicto de que estes resultados são 

consequência da estratégia delineada pela instituição, ao longo o último ano, focada 

num rigoroso controlo de gastos e redução da despesa para alcançar equilíbrio e 

sustentabilidade financeira. 

Para isso, a ARS Algarve, IP tem vindo a efetuar um levantamento criterioso de todas 

as despesas sinalizando as áreas onde a contenção poderá ser mais eficazmente 

aplicada sem, contudo, pôr em causa a qualidade dos serviços prestados. Assim 

sendo, a redução por trimestre de cerca de 5 milhões de euros de despesas em 

diversas rubricas foi possível através da reestruturação de serviços e da 

reorganização de procedimentos que potenciaram a eficiência. 

Algumas áreas em que se alcançou uma redução substancial de custos são:  
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Å despesas com medicamentos (-20%),  

Å Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica (MCDT) (-20%),  

Å transporte de doentes (-24%). 

De salientar ainda que, com a colaboração de todos os profissionais, registou-se na 

rubrica dos fornecimentos e serviços e de compras, uma redução de despesa de mais 

de 78%. Também de destacar a diminuição, em cerca de 18%, dos custos com o 

trabalho extraordinário e horas extraordinárias. 

De acordo com os últimos dados, no âmbito da Lei dos Compromissos e pagamentos 

em atraso, publicados na página institucional da Direção-Geral do Orçamento, 

referentes ao reporte de novembro de 2012, pode constatar-se que, das cinco ARS's, 

a Administração Regional de Saúde do Algarve, IP era a única ARS que se encontrava 

a cumprir a lei dos compromissos. 

Em 2013, será dada continuidade à estratégia já definida em 2012 para regularizar 

pagamentos em atraso. 

 

1.6.2. Instrumentos Estratégicos 

Á semelhança do ano transato, o Plano para 2013 assenta na reflexão e definição de 

objetivos operacionais e respetivos indicadores, alinhados com os Objetivos 

Estratégicos definidos pelo CD, na concretização das políticas definidas para o setor 

da saúde. 

Para maior agilidade do processo de gestão, planeamento e sua monitorização, o 

QUAR da ARS Algarve, I.P. está informatizado com recurso à utilização da ferramenta 

de Microsoft Office Excel, facilitadora da análise do cumprimento e/ou desvios ao 

plano e QUAR e consequentemente, da tomada atempada de ações corretivas. 

O Plano integra ainda os Objetivos transversais a toda a ARS. instituindo-se a 

responsabilidade partilhada pelas Direções no grau de desempenho global do Instituto. 
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1.6.3. Análise Estratégica 

Num contexto de coesão social e territorial, a área da saúde tem que acompanhar o 

desenvolvimento das restantes área associadas, tais como a educação, proteção 

social, cultura e património, de forma a convergirem para uma política comum no 

âmbito do acesso das populações a serviços básicos. Os indicadores de saúde 

apontam para melhorias dos níveis de desenvolvimento, bem-estar e salubridade das 

populações. Contudo a oferta de serviços de saúde apresenta notórias insuficiências, 

principalmente ao nível dos recursos humanos. 

Procede-se, à identificação das tendências relevantes para a ARS Algarve, I.P., os 

pontos fortes e fracos das suas capacidades actuais e as oportunidades e ameaças 

para o seu desenvolvimento face ao contexto envolvente. 

O ambiente externo dita as Oportunidades e Ameaças das instituições, 

correspondendo às suas perspetivas de evolução no meio envolvente, as quais são 

condicionadas pelas decisões e ocorrências externas ao seu poder de decisão.  

Do ambiente interno resultam as Forças e Fraquezas das instituições, constituindo 

estes os principais aspetos que os diferenciam dos seus congéneres. 

A combinação destes da análise destes dois ambientes, interno e externo, e das suas 

variáveis (Forças e Fraquezas; Oportunidades e Ameaças) facilitam a análise do 

posicionamento do organismo, a definição das suas estratégias e a tomada de 

decisões por parte dos seus dirigentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Ʒ Plano de Atividades - ARS ALGARVE, I.P. - 2013 

33 

Análise SWOT 

 

 

 

Análise PEST (Political, Economical, Social and Technological) 

Os fatores da envolvente contextual da ARS Algarve que mais influenciam a sua 

atuação sãos que abaixo se identificam. 

 

 

 

 

 

ÅGrave crise económica-
financeira e consequentes 
restrições orçamentais 

ÅRestrições legais à 
contratação e manutenção de 
recursos humanos 

ÅEnvelhecimento da população 
e situação de interioridade 
com reflexos no acesso aos 
cuidados de saúde (ex: 
distâncias/tempo, transportes) 

ÅFraca procura/apetência por 
parte dos profissionais da 
saúde  para a região 

 

ÅReforço do trabalho em 
rede social (como forma de 
contribuir para a 
sustentabilidade do SNS) 

ÅReorganização dos CSP 

ÅApetência para o 
desenvolvimento de 
projetos de serviços de 
proximidade 

ÅReorganização de serviços 
hospitalares 

 

ÅCarência de recursos 
humanos especializados em 
algumas áreas 

ÅDesarticulação entre os 
sistemas e redes de 
informação  

ÅComunicação 

ÅFraco nível de articulação 
CSP/Hospitais/RCCI 

 

 

ÅEspírito de iniciativa e 
implementação de projetos 
inovadores 

ÅCapacidade técnica 

ÅAlargamento da 
contratualização aos CSP 

ÅTrabalho em rede social 
(ex:UCC  e RCCI) 

ÅDefinição  clara dos 
objetivos atingir a médio 
prazo 

PONTOS FORTES PONTOS FRACOS 

AMEAÇAS OPORTUNIDADES 
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Análise PEST 

 

 

 

 

 

 

PEST 

POLÍTICOS  
 Contigências no 

recrutamento de novos 
recursos humanos versus 

a saída de quadros 
seniores por via da opção 
pela aposentação ou pela 

mobilidade 

 Condicionalismos de 
ordem financeira e 

orçamental 

Quadro jurídico-legal 
aplicável à AP 

SOCIAIS  

 Envelhecimento dos 
recursos humanos e aumento 

da idade da reforma, com 
perda de know-how e 

impossibilidade de passar 
testemunho para os mais 

novos, resultante da 
dificuldade material e , 
especialmete legal, em 
contratar novos quadros 

qualificados para AP 

 Cansaço e desmotivação, 
provocado pela saída de 
quadros seniores com a 

consequente sobrecarga dos 
que se mantêm no ativo. 

TECNOLÓGICOS 

 Necessidade de adequar 
os sistemas de informação 

aos ACES 

 Necessidade de 
assegurar a 

interoperabilidade dos 
vários sistemas de 

informação em utilização na 
ARS Algarve,  IP 

ECONÓMICOS 

 Recessão económico-
financeira nacional e 

mundial 

 Insuficiência de 
financiamento das 

entidades de cuidados 
continuados integrados 
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Decorrentes dos vários fatores atrás enumerados, poderemos considerar os seguintes 

fatores críticos de sucesso da ARS Algarve: 

 

 

2. Objetivos e Estratégias 
 

2.1. Objetivos Estratégicos 

Entende-se como objetivos estratégicos os resultados a alcançar por uma organização 

a longo prazo. São objetivos globais e amplos, passíveis de serem mensurados. 

Assim, os objetivos estabelecidos são transversais a toda a atividade da ARS e têm 

como finalidade concretizar a sua missão. 

Positivos 

Melhoria da imagem do SNS 
local 

Nova arquitetura 
organizacional dos Cuidados  

de Saúde Primários 

Incentivo à evolução das 
USCP para o estádio de USF 

Resposta a emergências em 
Saúde Pública 

Redução das assimetrias intra-
regionais 

Organização Hospitalar 

Reforço dos CSP e dos CCI e 
Paliativos 

Negativos 

Desiquilibrios orçamentais 

Prevalência elevada de 
doenças crónicas 

Envelhecimento 
populacional  

Elevados índices de 
dependência 

Dispersão territorial 

Insuficiência de 
financiamento dos CCI 

Desarticulação entre os 
sistemas e redes de 

informação 
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Face ao exposto, tendo em conta a análise ao meio envolvente externo (Análise 

PEST), bem como a análise dos pontos fortes e pontos fracos, das ameaças e das 

oportunidades (Análise SWOT), estabelecem-se os seguintes Objetivos Estratégicos 

(OE): 

 

 

 

 

 

 

 

 

OE 1 

ÅContinuar a melhorar a qualidade e o acesso dos utentes da região aos 
cuidados de saúde, quer a nível da organização, quer ao nível da prestação 

OE 2 

ÅImplementar na região os programas prioritários do Plano Nacional de Saúde 
visando a integração e a sustentabilidade económica e financeira do sistema de 
saúde. 

OE 3 

ÅAproximar os cuidados de saúde dos cidadãos, reforçando os cuidados 
primários  os cuidados continuados e os  paliativos 

OE 4 

ÅPromover uma politica de redução de custos mantendo uma prestação de 
cuidados de qualidade, otimização de recursos e modernização administrativa 

OE 5 

ÅMelhorar os diálagos interno e externo tendo em vista uma comunicação de 
excelência, promovendo uma participação ativa dos profissionais e dos cidadãos 
na concretização das estratégias da região 
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2.1.1. Formulação e Análise dos Objetivos Estratégicos 
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2.2. Objetivos Operacionais 

Os objectivos que vão operacionalizar a estratégia definida estão enunciados de uma 

forma que permita a sua avaliação, através da inclusão de metas (critério de sucesso) 

quantificadas. 

Neste sentido, houve um esforço para estabelecer uma correspondência clara entre a 

adequação dos OE à missão da DGS, a adequação dos OOp aos OE, a adequação 

dos indicadores aos OOp e a adequação das metas às potencialidades e aos recursos 

da ARS.  

Mas, apesar da estratégia institucional refletir as diferentes áreas de serviços da ARS 

Algarve, I.P. foi estabelecido que no QUAR institucional apenas estariam 

representados os OOp considerados como prioritários para o ano corrente, não 

esgotando todos os outros pertencentes à estratégia interna de desempenho incluída 

nas atividades anuais de cada unidade orgânica. 

A correspondência entre os OOp incluído no QUAR e os OE da ARS Algarve está 

refletida no quadro seguinte.  
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Articulação dos OE com os OOp do QUAR 

Objetivos Operacionais (Anuais) OE1 OE2 OE3 OE4 OE5

OOp1: Melhorar a acessibilidade aos cuidados de saúde hospitalares na Região do 

Algarve 
X

OOp2: Reforçar a implementação de programas de rastreio oncológicos organizados 

de elevada qualidade para os cancros do colo do útero, da mama e do cólon e recto  
X

OOp3: Melhorar o acesso da pessoa com  Diabetes aos cuidados de saúde X X

OOp4: Aumentar a capacidade de resposta do SNS no apoio à cessação tabágica X X

OOp5: Implementar o Sistema de Informação dos Certificados de Óbito (SICO) X X
OOp6: Promover o aumento da capacidade de resposta da Rede de Cuidados 

Continuados Integrados (RCCI) 
X X

OOp7: Reduzir o custo com medicamentos e MCDT nos Cuidados de Saúde Primários X
OOp8: Promover a aplicação do Programa Nacional de Vacinação garantindo o controlo 

ou eliminação das doenças alvo de vacinação / vacinação contra a gripe sazonal
X X

OOp9: Optimizar, racionalizar recursos e diminuir custos X

OOp10: Assegurar a deteção precoce do cancro-retal na população inscrita dos ACES X

OOp11: Assegurar o acesso a um médico de família aos utentes inscritos X

OOp12: Aumentar a utilização de medicamentos genéricos na região X

OOp13: Aumentar a taxa de visitas domiciliárias médicas X
OOp14: Elaborar orientações terapêuticas para divulgação junto dos médicos de 

família 
X X X

OOp15: Monitorizar o nível de satisfação dos utentes dos ACES, através da aplicação 

de um inquérito-tipo
X

OOp16: Promover a formação profissional dos trabalhadores da ARS Algarve, I.P. X

OOp17: Melhorar os registos de morbilidade nos ACES X

OOp18: Promoção de uma política de vigilância em saúde materno-infantil X X

OOp19: Melhorar a articulação em matéria de relações internacionais X

OOp20: Inventariar as bases de dados e sistemas de informação em saúde X

OOp21: Harmonizar a regulamentação para atribuição de apoios financeiros a 

instituições privadas sem fins lucrativos X X

 

2.3. Articulação dos OE e OOp com a Missão e as Atribuições 

Para cada Objetivo Estratégico foram definidos objectivos operacionais, que abaixam 

se explicitam, com referência aos indicadores que emanaram dos mesmos e que 

foram incorporados no QUAR da ARS Algarve, no âmbito do SIADAP 1, que a seguir 

se apresenta. 
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2.4. Medidas Transversais 

No contexto da disseminação de boas práticas gestionárias na Administração Pública, 

serão implementadas medidas de melhoria transversais a toda a ARS, Algarve: 

 Medidas de gestão orientadas para a otimização dos recursos financeiros 

disponíveis e para o fomento de uma cultura crítica aos desperdícios. 

 Melhoria da gestão do arquivo da ARS, Algarve. 

 Integração dos sistemas de informação, aumentando-se a sua fiabilidade e 

interoperabilidade 

 Otimização da ocupação do espaço da ARS de acordo com o Plano de 

Racionalização da Ocupação do Espaço do Ministério da Saúde (Despacho do 

Ministro da Saúde nº2/2012, 9 de Janeiro). 

2.5. Mecanismos de Coordenação e Monitorização do PA 

Na fase de execução dos objetivos é indispensável a existência de um processo 

gerador de informação que assegure a recolha de toda a informação e a posterior 

comunicação dos resultados alcançados. 

Neste âmbito, a ARS Algarve, definiu o período semestral para a monitorização do 

nível de concretização dos objectivos do QUAR e o período anual para o reporte da 

execução das actividades e projectos que contribuem para a concretização dos 

objectivos definidos. 

Serão elaborados documentos que terão por objectivo apresentar a informação 

referente à avaliação semestral do estado e progresso dos objectivos operacionais, 

definidos anualmente, para a ARS Algarve, I.P. (QUAR) e para as suas unidades 

orgânicas (Plano de Atividades), e retratar o nível de concretização dos Indicadores e 

Metas definidos, bem como fornecer informação sobre os eventuais desvios 

verificados e as necessárias medidas corretivas a adoptar. 

Dada a inexistência de um sistema de monitorização da performance organizacional, o 

processo de monitorização da ARS Algarve, I.P. é suportado por ferramentas do Excel 

através das quais se efectua a recolha e tratamento da informação, que fica em 

arquivo. 
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Tratando-se de ferramentas não flexíveis não possibilitam, desde logo, uma recolha 

atempada da informação e que permita corresponder às solicitações e exigências da 

gestão, já que exigem um enorme consumo de tempo no tratamento da informação. 

O processo de monitorização dos objectivos é coordenado pelo Departamento de 

Saúde Pública e Planeamento (DSPP) e decorre nos seguintes momentos: 

Á O DSPP assegura a preparação, a solicitação e a recolha da informação, junto 

das várias unidades orgânicas, (em suporte Excel). 

Á O DSPP elabora uma apresentação preliminar para efeitos de validação prévia 

pelo dirigente intermédio e para posterior apresentação e análise em sede de 

reunião com o Conselho Diretivo. 

Á Por fim, o DSPP elabora o relatório final, para posterior divulgação à DGS. 
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2.6. Contribuição para as Orientações Estratégicas do Ministério da Saúde 

TIPO DE 

INDICADOR RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO

CONTRIBUTO PARA AS ORIENTAÇÕES 

ESTRATÉGICAS DO MS

Ind 1 - Realização Hospitais
Grupo Técnico para a Reforma Hospitalar, 

medida  xxxv.

Ind 2 - Realização Hospitais
Grupo Técnico para a Reforma Hospitalar, 

medida 4.3.2

Ind 3 - Resultado Coordenação de Rastreios
Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.4

Ind 4 - Resultado Coordenação de Rastreios
Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.4

Ind 5 - Resultado Coordenação de Rastreios
Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.4

Ind 6 - Impacto Responsável pelo programa/ACES
Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.1

Ind 7 - Realização Responsável pelo programa/ACES
Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.1

Ind 8 - Resultado
Departamento de Contratualização 

(DC)

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.1

OOp4: Aumentar a capacidade de resposta do SNS no apoio à cessação tabágica (OE1 , OE2)  ( R )

Ind 9 -
Resultado

Responsável pelo Programa 

/Departamento de Saúde Pública e 

Planeamento (DSPP)

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.8

Ind 10 -
Resultado Responsável pelo Programa /DSPP

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.8

OOp5: Implementar o Sistema de Informação dos Certificados de Óbito (SICO) (OE1 , OE4)  ( R )

Ind 11 -
Realização Responsável pelo SICO /DSPP

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.76

OOp6: Promover o aumento da capacidade de resposta da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) (OE1, OE3) R

Ind 12 -
Estrutura

Euipa dos Cuidados Continuados 

Integrados (ECCI)

Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, nº3.8

OOp7: Reduzir o custo com medicamentos e MCDT nos Cuidados de Saúde Primários (OE4)  ( R )

Ind 13 -
Resultado Serviço Gestão Financeira /CD

Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, medidas IV.11.1

Ind 14 -
Resultado Serviço Gestão Financeira /CD

Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, medidas IV.11.1

INDICADORES

INDICADORES

Taxa de cobertura da população em idade eligível  abrangida pelo programa de rastreio do cancro do cólon e recto (%)

Percentagem de unidades coordenadoras funcionais da diabetes implementadas na região

Percentagem de unidades funcionais (USF e UCSP) com consulta de diabetes autónomas implementadas (%)

OOp2: Reforçar a implementação de programas de rastreio oncológicos organizados de elevada qualidade para os cancros 

OOp3: Melhorar o acesso da pessoa com  Diabetes aos cuidados de saúde (OE1 , OE2)  ( R )

OOp1: Melhorar a acessibilidade aos cuidados de saúde hospitalares na Região do Algarve (OE1)

Percentagem de cirurgias em ambulatório, relativamente ao total de cirurgias programadas (%)

Taxa de primeiras consultas hospitalares (Nº de 1ªs consultas médicas/Total de consultas médicas) (%)

Taxa de cobertura de mulheres em idade elegível abrangidas pelo programa de rastreio do cancro da mama (%)

Taxa de cobertura de mulheres em idade elegível abrangidas  pelo programa de rastreio do cancro do colo do útero (%)

INDICADORES

INDICADORES

Taxa de adesão ao rastreio da retinopatia diabética (%)

Percentagem de ACES com oferta de apoio intensivo à cessação tabágica ( %)

Percentagem de ACES que desenvolveram pelo menos uma iniciativa estruturada de prevenção e controlo do tabagismo 

de âmbito populacional (%)

Percentagem certificados de óbito registados no SICO no período experimental 

Nº de novas camas de internamento a contratualizar 

DESIGNAÇÃO

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

Custo médio  (em ϵύ ŘŜ a/5¢ ŦŀǘǳǊŀŘƻǎ ǇƻǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǊ ƴƻǎ !/9{

Custo médio PVP (em ϵύ ŘŜ ƳŜŘƛŎŀƳŜƴǘƻǎ ŦŀǘǳǊŀŘƻǎ ǇƻǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǊ ƴƻǎ !/9{
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TIPO DE 

INDICADOR RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO

CONTRIBUTO PARA AS ORIENTAÇÕES 

ESTRATÉGICAS DO MS

DESIGNAÇÃO

Ind 15 -
Resultado Coordenação da Vacinação/DSPP

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.9

Ind 16 -
Resultado Coordenação da Vacinação/DSPP

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários,nº2.9

Ind 17 -
Resultado Coordenação da Vacinação/DSPP

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.9

OOp9: Optimizar, racionalizar recursos e diminuir custos (OE4)   ( R )

Ind 18 -
Resultado

Serviço Gestão Financeira / Conselho 

Diretivo (CD)

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.74

Ind 19 -
Resultado Serviço Gestão Financeira /CD

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.77

Ind 20 -
Estrutura Património/CD

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.75

Ind 21 -
Resultado Conselho Diretivo (CD)

Prioridades definidas pelo Grupo de 

Trabalho  da Reforma Hospitalar

OOp10: Assegurar a deteção precoce do cancro-retal na população inscrita dos ACES (OE2)  ( R )

Ind 22 -
Resultado ACES/DSPP

Orientações Programáticas  dos Programas 

de Saúde Prioritários, nº2.4

OOp11: Assegurar o acesso a um médico de família aos utentes inscritos (OE1) ( R  )

Ind 23 -
Impacto ACES/DSPP

Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, nº3.2

OOp12: Aumentar a utilização de medicamentos genéricos na região (OE4)   ( R )

Ind 24 -
Resultado

Núcleo de Monitorização e Análise de 

Medicamentos e MCDT (DSPP)

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.51

OOp13: Aumentar a taxa de visitas domiciliárias médicas (OE3)

Ind 25 -
Resultado ACES/DC

Prioridades Estratégicas dos Cuidados de 

Saúde Primários, nº5.2

Taxa de cobertura vacinal da VASPR II aos 7 anos (%)

Taxa de cobertura vacinal (gripe sazonal) em idosos institucionalizados (%)

Percentagem de diminuição dos custos com horas extrordinárias, face ao valor de 2012 (%)

Reduzir os custos de transporte de utentes, face ao nível de custos verificados no ano 2010 (%)

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

Taxa de cobertura vacinal da Pentavalente (DTPa Hib VIP) aos 2 anos (%)

Nº de edifícios alugados a libertar

Percentagem inscritos entre 50 e 74 anos com exame de deteção (PSOF) precoce do cancro colo-rectal actualizado

Percentagem de utentes abrangidos com médico de família (%)

Percentagem de consumo de medicamentos genéricos em embalagens, no total de embalagens (%)

Taxa de visitas domiciliárias médicas por 1.000 inscritos (%)

Criação de um Centro Hospitalar que inclua as três Unidades Hospitalares (meses)

OOp8: Promover a aplicação do Programa Nacional de Vacinação garantindo o controlo ou eliminação das doenças alvo de 

vacinação / vacinação contra a gripe sazonal (OE2, OE3)
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TIPO DE 

INDICADOR RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO

CONTRIBUTO PARA AS ORIENTAÇÕES 

ESTRATÉGICAS DO MS

DESIGNAÇÃO

OOp14: Elaborar orientações terapêuticas para divulgação junto dos médicos de família (OE4, OE5)

Ind 26 -
Impacto

Núcleo de Monitorização e Análise de 

Medicamentos e MCDT (DSPP)

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.52

Ind 27 -
Resultado

Núcleo de Monitorização e Análise de 

Medicamentos e MCDT (DSPP)

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

nº3.49

Ind 28 - Resultado
Núcleo de Monitorização e Análise de 

Medicamentos e MCDT (DSPP)

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

OOp15: Monitorizar o nível de satisfação dos utentes dos ACES, através da aplicação de um inquérito-tipo (OE5)   ( R )

Ind 29 -
DSPP Orientações Estratégicas do MS, nº9

OOp16: Promover a formação profissional dos trabalhadores da ARS Algarve, I.P. (OE5)

Ind 30 -
Realização

Núcleo de Formação 

Profissional/UGRH
Orientações Estratégicas do MS, nº8

OOp17: Melhorar os registos de morbilidade nos ACES (OE4)   ( R )

Ind 31 -
ACES/DC

Prioridades Estratégicas dos Cuidados de 

Saúde Primários, nº5.1

OOp18: Promoção de uma política de vigilância em saúde materno-infantil (OE1)

Ind 32 - Resultado ACES/DC
Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, nº3.1

Ind 33 - Resultado ACES/DC
Programa do XIX Governo Constitucional 

OE 2013, nº3.1

OOp19: Melhorar a articulação em matéria de relações internacionais (OE5)

Ind 34 - CD Orientações Estratégicas do MS, nº14

Ind 35 - CD Orientações Estratégicas do MS, nº14

OOp20: Inventariar as bases de dados e sistemas de informação em saúde (OE5)

Ind 36 - Resultado Responsável pelo DSIS Orientações Estratégicas do MS, nº13

OOp21: Harmonizar a regulamentação para atribuição de apoios financeiros a instituições privadas sem fins lucrativos (OE1, OE4)

Ind 37 -
Resultado CD

Memorando de Entendimento sobre as 

Condicionalidades de Política Económica, 

4.1

Nº de ações de formação sobre prescrição de grupos farmaco-terapêuticos, com impacto no volume de prescrições nos 

CSP

Percentagem de unidades prestadoras de cuidados de saúde nos ACES abrangidas pelo inquérito-tipo, no ano 2013 (%)

Proporção  de trabalhadores que frequentaram pelo menos uma acção de formação desde de 2011 (%)

Percentagem de consultas médicas presenciais que deram oriegm a pelo menos uma codificação de um problema 

associado (%)

INDICADORES

Percentagem de prescrição de Diuréticos tiazídicos no total de Anti-hipertensores (%)

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

Proposta de regulamentação a apresentar à tutela (meses)

Precocidade da 1ª consulta em saúde materna nos ACES da região (%)

Percentagem de primeiras consultas na vida da criança efetuadas até aos 28 dias (%)

Cumprimento dos prazos de resposta aquando do pedido de emissão de parecer (%)

Divulgação e atualização permanente das atividades de representação internacional (%)

Registar as bases de dados e sistemas de informação no Diretório de Informação em Saúde (meses)

INDICADORES

INDICADORES

INDICADORES

Percentagem de prescrição de Metformina no total de Antidiabéticos Orais (%)

INDICADORES
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3. Recursos Humanos e Financeiros 
 

3.1. Recursos Humanos 

A ARS Algarve conta, para a prossecução das atividades e dos projetos constantes do 

Plano de Atividades 2013, com um total de 1667 efetivos, valor que engloba os 

Serviços de Coordenação e os ACES (dados reportados a 30/12/2012). Em 

comparação com o ano anterior regista-se um aumento de 11% (167 trabalhadores). 

Este acréscimo de efetivos é resultante do processo de reestruturação PREMAC com 

a integração do Ex-IDT, IP, no processo de fusão por extinção do IDT, foram incluídos 

117 colaboradores.  

Por outro lado, este incremento de efetivos também é resultante da conclusão de 

alguns procedimentos concursais que decorreram no ano transacto e permitiu a 

entrada de mais 50 colaboradores. 
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3.2. Formação 

O projecto de formação apresentado pela ARS Algarve IP para o ano de 2013 tem 

como finalidade apoiar de forma estratégica e estrutural os processos de 

aprendizagem dos profissionais, necessários a uma resposta crescente de qualidade 

na prestação de cuidados de saúde ao cidadão na região do Algarve. Sentimos como 

nossa obrigação o investimento no Potencial Humano no que se refere ao ganho de 

competências pessoais e profissionais no âmbito da gestão e do aperfeiçoamento 

profissional, conforme estabelecido para o eixo 3 do POPH.  

Neste sentido aspiramos desenvolver estratégias integradas, flexíveis, sistemáticas, 

quantitativas, qualitativas e transdisciplinares, com o objectivo de aproximar cada vez 

mais as necessidades institucionais e pessoais/profissionais, da oferta formativa no 

sentido do desenvolvimento e da inovação na Administração Publica.  

Num enquadramento mais abrangente de aprendizagem ao longo de vida e 

considerando que só o investimento global, se poderá traduzir num desenvolvimento 

também global, pretendemos contribuir não só para a aprendizagem de competências 

cognitivas mas também para o desenvolvimento de competências ao nível dos 

saberes (ser, estar e fazer). 

Este plano é sustentado no horizonte do QUAR 2013 da ARS Algarve I.P., no que se 

refere aos seguintes objectivos: 

 Consolidar a Reforma dos Cuidados de Saúde Primários, promovendo a 

estruturação dos ACES e o desenvolvimento da Rede de Cuidados 

Continuados Integrados, tendo em vista o reforço da capacidade de resposta 

às necessidades da população; 

 Reorganizar os serviços e modernizar os processos com recurso às novas 

tecnologias, tendo em vista a melhoria da acessibilidade aos cuidados de 

saúde, a qualidade da prestação e sustentabilidade do SNS; 

 Desenvolver uma estratégia de comunicação interna e externa, tendo em vista 

a apropriação pelos profissionais dos princípios e objectivos da reforma, 

promovendo uma participação activa dos cidadãos na definição das estratégias 

de prestação de cuidados de saúde; 

Apoiado nos objectivos estratégicos da formação para 2013 
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 Contribuir para a construção de um quadro de orientação específica de 

Formação Continua Profissional para os profissionais de saúde da região. 

 Identificar as necessidades em matéria de competências exigidas aos 

profissionais de saúde, à implementação do Plano Nacional de Saúde e à 

implementação das estratégias de saúde dirigidas pela ARS Algarve IP; 

 Identificar as necessidades em ñForma«o Continuaò de acordo com as 

unidades de competência caracterizadas; 

 Apoiar o desenvolvimento de competências necessárias ao funcionamento 

qualificado dos profissionais em contexto de trabalho; 

 Monitorizar os processos de avaliação das unidades de competência 

trabalhadas; 

 Identificar actores internos que contribuam para a concretização do plano de 

formação; 

 Identificar as organizações/estruturas regionais que contribuam para o 

desenvolvimento dos processos de aquisição de competência (Universidade do 

Algarve, estruturas de forma«o dos hospitaiséetc.); 

É baseado num histórico dos últimos 3 anos de actividade formativa na região sob a 

responsabilidade desta ARS I.P. em que se apresentam alguns números: 

  

2010 2011  2012 (até 31 de 

Outubro de 2012) 

Nº de acções realizadas  79 83 16 

Nº de acções financiadas pelo POPH 21 34 12 

Nº  total de formandos abrangidos  1270 1321 315 

Custo total da formação (contribuição privada e 
fundo social europeu) млпΦсуп ϵ носΦптл ϵ пнΦфпмΣсм ϵ 

Vimos assim, adequar a produção de formação ao processo de reforma dos cuidados 

de saúde primários, realizando formação cirurgicamente dirigida, promovendo a 

desmultiplicação local de conteúdos e usufruindo da autonomia dos ACES.  

Assim, apresentamos para o ano de 2013 um plano de actividades com 28 Cursos, 49 

ações, correspondendo a um total de 666 horas, de 92 dias de oferta formativa, para 

um universo de 947 Formandos. O plano envolve 86 formadores internos e 67 

externos. A população alvo é predominantemente interna mas aproximadamente 11% 
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dos formandos planeados, serão oriundo das estruturas de prestação de cuidados da 

rede de cuidados continuados integrados, inclusive de saúde mental. 

É nossa preocupação monitorizar os processos e percepcionar resultados de impacte 

da atividade formativa ao longo do ano. Este percurso que se retroalimenta, permitirá a 

emergência de novas necessidades de competências que expectamos no sentido da 

qualidade e da inovação em níveis de desenvolvimento superiores. 

Relativamente ao orçamento global apresentado, salienta-se a necessidade que a 

região apresenta, em matéria de bolsa de formadores multidisciplinar e a necessidade 

de, nalguns cursos, a estratégia pedagógica ser de simultaneidade.  

A periferia da região e a carência de recursos humanos, obriga à deslocação de 

formadores de várias zonas do país, peritos nas diversas áreas apresentadas.  

Diagnóstico de necessidades 

O diagnóstico de necessidades formativas resultou da observação de necessidades de 

competências a dois níveis: ao nível do interesse institucional relacionado com a 

contexto de mudança e do desenho de reestruturação dos cuidados de saúde 

primários bem como de prestação de serviço de saúde emergente e urgente num 

enquadramento regional e nacional, e, ainda ao nível da observação em contexto de 

trabalho de necessidades de competências dos profissionais de saúde a desempenhar 

funções nas unidades funcionais dos ACES da região, quase sempre numa 

perspectiva de funcionamento multidisciplinar.  

Neste contexto genérico, baseamo-nos nos estudos de construção de referenciais de 

competências e de formação de apoio ao Plano Nacional de Saúde, publicado pela 

Direção Geral de Saúde. Foram igualmente realizadas entrevistas semi-estruturadas a 

uma amostra de conveniência do universo dos profissionais com responsabilidade 

regional, na implementação de programas nacionais de saúde. 

Este plano, resulta assim, num conjunto de cursos e ações que se centram 

essencialmente nas seguintes áreas:  

 Reestruturação e consolidação dos cuidados de saúde primários num contexto 

de trabalho em equipa, de competências de liderança, de intervenção na 

família e em grupos vulneráveis; 
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 Reestruturação e consolidação dos cuidados de saúde primários num contexto 

de informatização dos serviços regionais, com o objectivo de proceder de 

forma efetiva à observação de indicadores de desempenho, essenciais à 

melhoria da qualidade dos cuidados prestados ao cidadão; 

 Reestruturação dos cuidados de saúde primários num contexto da rede de 

cuidados continuados integrados e de saúde mental; 

 Plano nacional de saúde e programas verticais; 

Igualdade de género 

O plano de formação atende na íntegra à igualdade de género. 

Igualdade de oportunidades  

Serão observadas igualdades de oportunidades e género já que este Plano visará 

todos os grupos profissionais na área da saúde da região independentemente de 

condições de deficiência ou minoritárias, com descriminação positiva sempre que 

possível para os profissionais menos qualificados. 

A seleção de profissionais será decidida numa primeira fase pelos agentes superiores 

hierárquicos do contexto de trabalho e posteriormente observadas prioridades 

institucionais para a região, sempre considerando o desenvolvimento de competências 

de acordo com as necessidades individuais e colectivas. 

Será atendida a dimensão da população migrante e o ganho de competências dos 

profissionais na abordagem do cidadão estrangeiro. 

Inovação 

Pretendemos com a informatização dos serviços da região, dar continuidade à criação 

de condições para projectos e-learning, com o objetivo de diminuir as distâncias e 

permitir respostas céleres às dificuldades sentidas pelos profissionais em contexto de 

trabalho. Propomos igualmente formação dinâmica no que se refere aos processos de 

monitorização e acompanhamento no terreno com objectivos dirigidos à mudança de 

comportamentos. 



 

Ʒ Plano de Atividades - ARS ALGARVE, I.P. - 2013 

52 

A tendência clara para que esta estrutura de formação desenvolva actividades cada 

vez mais ligadas à formação de formadores, com a concepção de instrumentos 

desmultiplicadores de formação, de forma a servirem de referencial de proximidade. 

Acompanhamento e avaliação dos processos de formação e de resultados 

Apostamos numa divulgação efetiva e atempada do plano de formação de forma a 

permitir a adequação do formando à acção de acordo com objetivos institucionais, 

perturbando o menos possível as dinâmicas normais de funcionamento dos serviços.  

O acompanhamento do projecto de formação será realizado pelo núcleo de formação 

e departamento financeiro da ARS IP, assim como por grupos multidisciplinares de 

profissionais por agrupamento de centros de saúde, nomeadamente os Conselhos 

Clínicos. Competirá a estes grupos a observação sistematizada do desempenho dos 

profissionais com objetivos de retroação dos processos de formação.  

Estão previstas metodologias de acompanhamento pedagógico e financeiro e de 

monitorização de resultados em contexto de trabalho.  

Existirão 2 momentos de avaliação com os seguintes objectivos: 

Å Instrumento de avaliação inicial, aplicado antes do processo de formação para 

monitorizar aprendizagens nos domínios do conhecimento e das habilidades; 

Å Instrumento de avaliação de processos de formação a preencher pelos 

formandos no final da ação e que se prevê adequado aos conteúdos da acção. 

 

3.3. Orçamento 

Recursos Financeiros 

Para o ano de 2013, a ARS Algarve, IP dispõe de um orçamento anual de 

154.416.185,00 ú, o qual se distribui da seguinte forma: 

Orçamento de Funcionamento 154.016.185,00 99,7%

Orçamento de Investimentos (PIDDAC) 400.000,00 0,3%

Total 154.416.185,00 100% 
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Orçamento de Funcionamento  

O Orçamento Financeiro da ARS Algarve, IP para o ano de 2013 é o resultado da 

consolidação dos orçamentos elaborados pelos 3 ACES e pelos Serviços Centrais da 

ARS. 

Orçamento de Receita e Despesa 

 Orçamento Receita ARS ALGARVE, I.P. 2013

Receitas Correntes 154.016.185,00

Receitas Capital 400.000,00

Outras Receitas 0

Total 154.416.185,00 

Orçamento Despesa ARS ALGARVE, I.P. 2013

Despesas Correntes 152.762.310,00

Despesas Capital 1.653.875,00

Total 154.416.185,00 

 

Estrutura da Receita 

A receita prevista corresponde à real previsão de cobrança, tendo em conta as verbas 

a receber por transferências do Orçamento de Estado (OE) e a referência da previsão 

de cobrança a realizar em 2013. 

2013

Receitas Dotação Inicial Peso

Taxas, Multas e Outras Penalidades 5.904.002,00 3,82%

Rendimentos de Propriedade 500,00 0,00%

Transferências Correntes 142.346.261,00 92,18%

Venda de Bens e Serviços Correntes 5.762.848,00 3,73%

Outras Receitas Correntes 2.574,00 0,00%

Correntes 0,00 0,00%

Venda de Bens de Investimento 0,00 0,00%

Transferências de Capital 400.000,00 0,26%

Capital 0,00 0,00%

TOTAL 154.416.185,00100,00% 

A despesa orçamentada ficou, praticamente em todas as rubricas, limitada às receitas 

previstas, com a agravante de se ter constituído uma reserva nos termos Lei n.º 66-

B/2012 de 31 de dezembro ï OE 2013 no valor 2,5% sobre o total do Orçamento. 
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O orçamento de funcionamento encontra-se afeto às rubricas abaixo discriminadas: 

2013

Despesas Dotação Inicial Peso

Despesa com pessoal 44.511.765,00 28,83%

Aquisição de Bens e Serviços 107.779.111,00 69,80%

Juros e Outros encargos 0,00 0,00%

Transferências correntes 434.134,00 0,28%

Outras despesas correntes 37.300,00 0,02%

Corrente 0,00 0,00%

Aquisição de Bens de capital 1.653.875,00 1,07%

Transferências de Capital 0,00 0,00%

Capital 0,00 0,00%

TOTAL 154.416.185,00100,00% 

 

Orçamento de Investimento 

Orçamento de investimento da ARS Algarve, I.P. está inscrito no Orçamento de 

Estado de 2013, no Programa 11 ï Saúde, e distribui-se por uma Medida: 

 Medida 23 - Serviços Individuais de Saúde  

Encontra-se inscrito, no orçamento de investimentos da ARS Algarve, IP, um projeto, 

como se explica no quadro seguinte. 

FN FC Total

Programa 011  Medida 023 5618

Beneficiação/Conservação 

de instalações e 

equipamento para C. Saúde 

e USF

400.000,00 400.000,00

TOTAL 400.000,00

FN - Fin. Nacional

FC - Fin Comunitário

Programa e Medida Código do Projeto Designação do projeto
Dotação Inicial 2013

(unid. EURO)
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4. Objetivos Operacionais por Unidade Orgânica 

 

4.1. Departamento de Saúde Pública e Planeamento 

 

DSPP Departamento de Saúde Pública e Planeamento 

SF Serviços Farmacêuticos 

LRSP Laboratório de Saúde Pública 

NR Núcleo de rastreios 

CAD Centro de Aconselhamento e Detecção Precoce da Infecção pelo 
VIH/SIDA 

 

Competências: 

Ao Departamento de Saúde Pública e Planeamento, abreviadamente designado por 

DSPP, compete: 

 Caracterizar e monitorizar o estado de saúde da população e identificar as 

suas necessidades em saúde; 

 Avaliar o impacto na saúde da população da prestação dos cuidados de forma 

a garantir a adequação às necessidades e a sua efetividade; 

 Elaborar a proposta de Plano Regional de Saúde da população e acompanhar 

a sua execução e apresentar o respetivo relatório de atividades; 

 Participar em estudos com o objetivo de propor ajustamentos nas redes de 

referenciação e de emitir pareceres técnicos sobre a criação, modificação, 

fusão ou extinção de instituições e serviços de saúde; 

 Monitorizar a execução de programas e projetos específicos de vigilância de 

saúde, designadamente os constantes do Plano Nacional de Saúde; 

 Apoiar o desempenho das funções de autoridade de saúde, bem como divulgar 

orientações relativas às suas competências; 

 Promover a investigação em saúde; 

 Assegurar a gestão dos laboratórios de saúde pública; 

 Realizar a vigilância epidemiológica dos fenómenos de saúde e dos seus 

determinantes; 
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 Elaborar, propor e acompanhar a aprovação dos turnos de serviço das 

farmácias; 

 Elaborar os planos de atividades anuais e plurianuais, tendo em consideração 

o Plano Regional de Saúde e os objetivos definidos pelo Conselho Diretivo, e 

avaliar a sua execução; 

 Elaborar o relatório de atividades em articulação com os restantes 

departamentos; 

 Desenvolver instrumentos de apoio à gestão que permitam a promoção do uso 

racional de recursos materiais e financeiros, nomeadamente nas áreas do 

medicamento, dos dispositivos médicos e dos exames complementares de 

diagnóstico, bem como avaliar o cumprimento das orientações e políticas 

nacionais nestes domínios; 

 Proceder à recolha, tratamento e análise dos dados estatísticos e propor as 

necessárias medidas corretivas relativas à atividade dos serviços de saúde da 

região; 

 Apoiar a implementação de novos modelos de gestão em saúde; 

 Emitir pareceres, propor e acompanhar as candidaturas, no âmbito dos 

programas cofinanciados; 

 Planear os recursos materiais, nomeadamente a execução dos necessários 

projetos de investimento das instituições e serviços do Serviço Nacional de 

Saúde, abreviadamente designado por SNS; 

 Analisar e emitir parecer sobre os planos diretores de unidades de saúde; 

 Assegurar a instrução dos processos de licenciamento das unidades privadas 

prestadoras de cuidados de saúde e da área dos comportamentos aditivos e 

das dependências, nos sectores social e privado, definindo os respetivos 

requisitos técnicos a cumprir, e acompanhar o seu funcionamento, articulando 

com outras unidades orgânicas, bem como com a Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P., sem prejuízo da competência sancionatória da 

Entidade Reguladora da Saúde; 

 Propor a emissão das licenças de funcionamento das unidades mencionadas 

na alínea anterior; 

 Garantir um sistema de informação atualizado da execução física e material de 

investimentos públicos. 

 Compete ainda ao DSPP, no âmbito de intervenção, proceder à difusão das 

normas e orientações técnicas e de outros instrumentos de apoio técnico à 
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atividade dos estabelecimentos de saúde, apoiar a sua implementação e 

monitorizar a sua execução. 

Responsabilidades: 

Para além das competências descritas no ponto anterior, o DSPP integra ainda, 

Núcleo de Rastreios e o Centro de Aconselhamento e Deteção Precoce da Infeção 

pelo VIH/SIDA (CAD). 

Orgânica interna: 

 Laboratório Regional de Saúde Pública; 

 Serviços Farmacêuticos; 

 Núcleo de Rastreios; 

 Observatório Regional de Saúde; 

 N¼cleo de Monitoriza«o e An§lise de Medicamentos e MCDTôs; 

 Licenciamentos; 

 Estatística e Planeamento; 

 Vigilância Epidemiológica; 

 Promoção e Proteção da Saúde / Programas e Projetos. 

 

Estatísticas de desempenho e Previsão: 
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